Estado de Mato Grosso

LEI R@)1 951 , DE 11 ODE NOVEEBHRO DE 1 963 .
Autor: Deputado Cota Marques

Cria o municipio de Iguatemi.

¢ GOVERNADCOR DO 2SYARD BE MAYD 18350

Fago saber que a Assembléia Legislativa do Es
tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei :

Artigo 12 - Fica criado o municipio de Iguate-
n{ desmembrado do de Amambai, dentro dos seguintes limites
Partindo da cachoeira das Setes Quedas no rio Parana, pela 1li
nha internacional Brasil-Paragual ate o cérrego Mocoim, por
este abaixo ate o rio Iguatemi; por este abaixo atée a barra
do rio Ijoguy ; por éste acima até e barra do c6rrego Moro
tim; por este acima até a barra do cérrego Espajim; por este
acima até a barra da cabeceira Icuai, dal por uma linha reta-
até a cabeceira Leonel Cué; por éste abaixo ateé a barra do
rio Maracai; por este abaixo até a barra do correge Ipoi
por éste acima até a sua nascente, seguindo linha reta até a
cabeceira do corrego Tujurl; por éste abaixo até o rio  Amam
bal, por eate abaixo ate o rio Parana, por este abaixo até o
ponto de partida .

Artigo 29 — O municipio de Iguatemi tera sua

sede na vila do mesmo nome, ficando elevada a categoria de
cidade VE T A DO .
Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor a 1¢

-de janeiro de 1 964, revogadas as disposigoes em contrario .

Palacio Alencastro,em Cuiaba,ll de novembrao de
1 963, 14292 da Independencia e 75 2 da Republica .
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